INDICAÇÃO Nº 
2193
, DE  2004 

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 69, de autoria do Deputado Jovem João Vitor Bignardi Metzner Grillo, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA
Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente - Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública -, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 69, de autoria do Deputado Jovem João Vitor Bignardi Metzner Grillo, cujo teor é o seguinte:
‘‘PROJETO DE LEI Nº 69, DE 2004 

Partido da Natureza 

Dispõe sobre o plantio de árvores frutíferas no perímetro urbano. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1º - Todas as famílias residentes no perímetro urbano das cidades do Estado de São Paulo, que tenham filhos entre a faixa etária de 5 (cinco) a 18 (dezoito) anos, receberão mudas de árvores frutíferas para plantar e cuidar. 

§1º - As mudas serão plantadas em quintais, terrenos públicos e praças públicas mediante supervisão e autorização do Governo Estadual e da Prefeitura Municipal. 

§2º - O plantio dependerá da aprovação ambiental através do relatório do EIA (Estudo de Impacto Ambiental) em cada localidade. 

Artigo 2º - As famílias participantes do projeto poderão colher os frutos localizados no interior de suas propriedades e comercializá-los em órgãos destinados a este fim como CEASA e CEAGESP. 

Artigo 3º - Os frutos existentes nas praças públicas poderão ser colhidos por qualquer membro da sociedade, desde que a preservação e o equilíbrio ambiental sejam respeitados. 

Artigo 4º - Serão implantados programas ambientais de orientação e manejo do cultivo. 

§ 1º - Serão utilizados para orientar, os funcionários da Secretaria Estadual da Agricultura e Secretarias Municipais de Meio-Ambiente, estagiários de agronomia, biologia, engenharia florestal e todos os voluntários especializados e capacitados na tarefa. 

§ 2º - Os estagiários poderão contar as horas trabalhadas nesta função como estágio para conclusão de curso. 

§ 3º - Os governos estadual e municipal premiarão os grupos responsáveis pelas praças mais bem arborizadas e bem cuidadas da cidade. Os prêmios serão: 

1 - um microcomputador para a Associação de Bairros; 

2 - livros didáticos, de literatura e paradidáticos ligados à natureza para a biblioteca da Escola Pública com o maior número de alunos matriculados no bairro vencedor; 

3 - um estágio que poderá se tornar emprego no Horto Florestal de sua cidade ou no órgão responsável pelo plantio. 

Artigo 5º - As frutas excedentes não comercializadas pelos particulares, deverão ser destinadas para creches, hospitais, entidades assistenciais públicas e escolas para complementação alimentar. 

§ 1º - Os jovens interessados em participar do projeto poderão elaborar maneiras criativas de estimular a preservação ambiental, através de passeatas, jingle’s, teatro, danças ou quaisquer outras manifestações artísticas e culturais, respeitando os seguintes requisitos: 

1 - estar matriculado em estabelecimento de ensino público ou particular; 

2 - cadastrar-se no programa através de formulário fornecido pela Prefeitura Municipal; 

3 - ter disponibilidade alternativa ao horário normal de suas aulas.

§ 2º - Os alunos participantes dos projetos de estímulo à preservação ambiental terão incluso, em seus currículos escolares, a participação honrosa no projeto. 

Artigo 6º - As empresas públicas, sociedades de economia mista ou particulares que participarem do projeto, receberão um selo de “Empresa Cidadã” anual que será divulgado pela Imprensa Oficial do Estado. 

Artigo 7º - Caberá à Associação de Bairro, através de reuniões mensais com representantes da Prefeitura e de ONGS de proteção ao meio ambiente, traçar as estratégias e o direcionamento do projeto de acordo com as necessidades de cada comunidade. 

Artigo 8º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Artigo 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Este projeto de preservação ambiental pretende transformar a paisagem urbana e conseqüentemente melhorar a qualidade de vida da comunidade. 

Praças e logradouros públicos, que se encontram abandonados, sem manutenção: terrenos vazios públicos ou particulares, que favorecem o acúmulo de lixo e entulho, criadouros de mosquitos da dengue e/ou outras doenças serão convertidos em pomares, onde a população: terá a possibilidade de melhorar sua alimentação, incluir jovens na tarefa de preservar o ambiente, oportunizar estágios na área ambiental que serão incluídos nos currículos; estabelecer parcerias com empresas que poderão com sua ajuda financeira, melhorar sua imagem no mercado. 

Enfim, todos se beneficiariam, mas principalmente o Planeta Terra agradece. 

Deputado Jovem João Vitor Bignardi Metzner Grillo 

Colégio Bento Benedini – Ribeirão Preto”

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Castilho - PV
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